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PORTARIA N° 02/2024

A Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto, Estado de São, nos termos do 
artigo 24 da Lei Orgânica do Município, faz saber:

Artigo 1o - Tendo como referência o Decreto Municipal 379/2023, de 14 de dezembro de 
2.023, que estabelece os feriados e pontos facultativos do Poder Executivo em 2024, a Câmara da 
Estância Turística de Salto estabelece ponto facultativo nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2.024.

Parágrafo Único - No dia 14 de fevereiro de 2.024 o expediente terá início às 13 horas.

Artigo 2o - Do deliberado, dê-se ciência aos interessados, registre-se e publique-se.

Artigo3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Reuniões, em 06 de fevereiro de 2.024.

Registrada na Diretoria do Legislativo e da Administração da Câmara da Estância Turística de Salto e 
afixada no local de costume em 06 de fevereiro de 2.024.

Jn'
Rosangela Candelária Mantovani Martins

Diretora do Legislativo e da Administração
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